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Exmº Sr. Presidente da CMDM
OSMAR JOSÉ DE OLIVEIRA

REQUEIRO, citando  a Lei  Orgânica  do Município,  em seu artigo  6º  e  inciso 

XXII, que compete ao município: “Regulamentar, licenciar e fiscalizar a afixação de cartazes e 

anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos 

locais  sujeitos  ao  poder  de  polícia  municipal,  observada  a  legislação  federal  e  estadual 

aplicáveis”.  

Fica de bom tamanho que a Administração Municipal venha tomar providências 

quanto a invasão de outdoor, placas e demais propagandas que são afixadas aleatoriamente em 

terrenos privados, paredes dos comércios e até em residências sem nenhum critério, vindo assim, 

causar uma desagradável POLUIÇÃO VISUAL.

 

Ante  o  exposto,  reitero  conforme  preceitua  a  nossa  Lei  Orgânica,  que  esta 

Administração estabeleça critérios para afixar cartazes e determine os locais para colocação de 

placas e outdoor no município. 

                                     

Sala das Sessões, 3 de novembro  de 2010.

                 

                                                       IVAN LUIZ PAGANINI
                                                                      Vereador
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